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As primeiras colaborações e a 

resposta normativa
1973: Leonardo Vitale, definido como o pai dos «arrependidos», foi internado

em um hospital psiquiátrico e, depois, assassinado em 1984.

-1986-1987: primeiro maxi-processo, Tommaso Buscetta (o «boss [chefe] dos

dois mundos) e Salvatore Contorno.

-D.L. n. 9, de 15/01/1991, convertido com modificações pela L. n. 82, de

15/03/1991, que estabelece «novas normas em matéria de sequestro de pessoa

com objetivo de extorsão e para a proteção das testemunhas, bem como para a

proteção e para o tratamento sancionatório daqueles que colaboram com a

justiça»: idealizado para os arrependidos, «aqueles que colaboram com a

justiça», expostos a perigo grave e atual.

-D.L. n. 119, de 29/0301993: modalidades para a mudança de identidade dos

colaboradores da justiça.



[…]

[…]



OBRIGADA PELA ATENÇÃO!


